
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

 10ª (DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA

         EM 09 DE 13 DE   N  OVEM  BRO DE 2020  

                   EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 275/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 2124/18 
Prot..: 16.108.060-8 
 Int.: Colégio Estadual Homero Baptista de Barros - Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva

 Dec.:  Aprovado o voto da  relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a
instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção ao pleno atendimento à acessibilidade,
ao Certificado de Vistoria  do Corpo de Bombeiros e à Licença Sanitária,
atualizados. 

02. PARECER CEE/CEMEP Nº 276/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 923/19 
Prot..: 15.979.641-8
Int.: Centro  Estadual  de Educação  Básica  para  Jovens  e Adultos  Professora

Maria Deon de Lira - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a  mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção à ao pleno atendimento à acessibilidade,
ao Certificado de Vistoria  do Corpo de Bombeiros e à Licença Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica. 
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03. PARECER CEE/CEMEP Nº 277/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 6383/19 
Prot..: 16.045.958-1 
Int.: Colégio  Estadual  Hasdrubal  Bellegard  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção ao pleno atendimento à acessibilidade,
ao Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e à Licença Sanitária,
atualizados. 

04. PARECER CEE/CEMEP Nº 278/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.739.058-7
Int.: Colégio Estadual Inocêncio de Oliveira – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: União da Vitória
Ass.:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos seus cursos,  com especial  atenção à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  à  Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição  de  ensino
deverá atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às
normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  de  renovação  do
credenciamento, para a oferta da Educação Básica. 

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 279/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.280.421-9 
Int.: Colégio Estadual São Mateus - Ensino Fundamental, Médio, Profissional  e

Normal
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo

Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Taís Maria Mendes 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  nas  Deliberações  nº  03/13  e  nº  05/13-  CEE/PR,  nas  futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
e de seus cursos. 
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 280/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.615.282-8 
Int.: Colégio Estadual São Mateus - Ensino Fundamental, Médio, Profissional  e

Normal 
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.:  Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho -

Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Fabiana Cristina de Campos 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  nas  Deliberações  nº  03/13  e  nº  05/13-  CEE/PR,  nas  futuras
solicitações dos atos oficiais para o adequado funcionamento da instituição
e de seus cursos. 

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 281/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.637.445-6 
Int.: Colégio Estadual Augustinho Donin - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos.

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 282/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 2660/18
Prot..: 15.574.608-4
Int.: Colégio Estadual Professor Francisco Lima da Silva – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  renovação  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em

Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao
Ensino Médio.

Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar os índices de rendimento escolar e executar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. 
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 283/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 500/19 
Prot..: 16.108.785-8 
Int.: Colégio Metropolitana – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados.

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 284/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 1969/19 
Prot..: 16.109.731-4
Int.: Centro  Estadual  de Educação  Básica  para Jovens  e Adultos  Cecília

Meireles – Ensino Fundamental, Médio e Normal 
Mun.: Jandaia do Sul
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental,
em nível médio, na modalidade Normal.

Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do curso.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 285/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 2838/19 
Prot..: 15.792.615-2
Int.: Colégio Estadual Alberto Gomes Veiga – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Paranaguá.
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Portos – Eixo

Tecnológico: Infraestrutura, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes  nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar  os  índices de rendimento  escolar  e  executar  ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. 

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 286/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 2863/19 
Prot..: 16.003.386-0 
Int.: Colégio Pro – Ensino Médio
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 
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13. PARECER CEE/CEMEP Nº 287/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 3894/19 
Prot..: 16.111.436-7
Int.: Colégio  Estadual  Olavo  Bilac–  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Cambé
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Recursos

Humanos – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino
Médio.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das exigências  constantes  nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar  os  índices de rendimento  escolar  e  executar  ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. 

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 288/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 3920/19
Prot..: 16.111.465-0
Int.: Colégio Estadual Ricardo Lunardelli – Ensino Fundamental, Médio, Normal e

Profissional 
Mun.: Porecatu
Ass.:  Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Recursos

Humanos  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino
Médio.

Rel.:  Fabiana Cristina de Campos
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar os índices de rendimento escolar e executar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.  
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 289/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 5795/19 
Prot..: 15.948.307-0
Int.: Colégio  Estadual  Wolff  Klabin  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional 
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Segurança

de Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar  os índices de rendimento  escolar  e  executar  ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. 

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 290/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 6130/19 
Prot..: 16.102.387-6
Int.: Colégio Estadual Machado de Assis –  Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina. 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados.  
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 291/20
APROVADO EM 10/11/20
Proc.: 6802/19
Prot..: 16.106.114-0
Int.: Centro de Educação Profissional de Toledo
Mun.: Toledo
Ass.:  Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Saúde Bucal

– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar  os índices de rendimento  escolar  e  executar  ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. 

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 292/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 14.964.690-6
Int.: Centro de Educação Profissional Sigma
Mun.: Cambará
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem

- Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao
Ensino Médio.

Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  nas  Deliberações  nº  03/13-CEE/PR  e  nº  05/13-CEE/PR,  nas
futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  com  especial  atenção  ao  pleno
atendimento  à  acessibilidade,  ao  Certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros e à Licença Sanitária, atualizados. 
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 293/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.427.576-0 
Int.: Colégio Estadual do Jardim San Rafael – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ibiporã
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Fabiana Cristina de Campos
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do
Certificado  de  Conformidade,  atualizados.  A instituição  de  ensino  deverá
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas
e prazos, quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento,
para a oferta da Educação Básica, e de renovação do reconhecimento do
curso;  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  implementar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados  e  providenciar docente com habilitação
específica para a disciplina de Sociologia 

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 294/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.547.463-5   
Int.: Colégio Estadual Professora Célia Moraes de Oliveira – Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Fabiana Cristina de Campos
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora  e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do
Certificado  de  Conformidade,  atualizados.  A instituição  de  ensino  deverá
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas
e prazos, quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento,
para a oferta da Educação Básica, e de renovação do reconhecimento do
curso,  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  implementar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados  e  providenciar docente com habilitação
específica para a disciplina de Física. 
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 295/20
APROVADO EM 10/11/20
Prot..: 16.582.006-1 
Int.: Colégio  Estadual  Heitor  Cavalcanti  de Alencar  Furtado  –  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Segurança

do Trabalho - Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  nas  Deliberações  nº  03/13  e  nº  05/13-CEE/PR,  nas  futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
e de seus cursos. 

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 296/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 6403/19 
Prot..: 16.114.179-8 
Int.: Colégio  Estadual  de Campo  Mourão  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  concomitante  ao  Ensino  Médio  e  de
regularização  dos  atos  escolares  praticados  antes  da  publicação  do  ato
autorizatório, no período de 11/03/19 a 03/04/19.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de  acessibilidade,  à
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica,  e de renovação do reconhecimento do curso.  Também
monitorar os índices de rendimento escolar e implementar ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino,
de que devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho,
para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus cursos e a
vida escolar dos alunos.  

10



23. PARECER CEE/CEMEP Nº 297/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 4563/17 
Prot..: 14.983.584-9 
Int.: Colégio Estadual Jardim Gisele – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 298/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 828/19 
Prot..: 15.721.663-5
Int.: Colégio Estadual  José Alfredo  de Almeida – Ensino Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Mariluz
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental,
em nível médio, na modalidade Normal.

Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do curso.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 299/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 1087/19 
Prot..: 16.036.038-0
Int.: Colégio Estadual do Campo José de Alencar – Ensino Fundamental, Médio e

Normal 
Mun.: Braganey
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental,
em nível médio, na modalidade Normal.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do curso.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados.  

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 300/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 2878/19 
Prot..: 15.973.677-6
Int.: Colégio  Estadual  Santo  Agostinho  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Palotina
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental,
em nível médio, na modalidade Normal.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição  de  ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento,  para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do curso.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 301/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.:  2998/19
Prot..:  16.110.527-9 
Int.:  Colégio SESI – Araucária – Ensino Médio
Mun.:  Araucária
Ass.:    Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.:  Oscar Alves
Dec.:   Aprovado  o voto  do  relator  por unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar   o  cumprimento  das exigências  constantes  na Deliberação nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença Sanitária,  atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando  da  ocorrência  de  elevadas  taxas  de  reprovação  e  abandono
escolar, bem como avaliar seus resultados. 

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 302/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 4323/19 
Prot..: 16.082.288-0  
Int.: Colégio Estadual Barão do Cerro Azul – Ensino Fundamental, Médio, Normal

e Profissional
Mun.: Cruz Machado.
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental,
em nível médio, na modalidade Normal.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o voto  do  relator  por unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar   o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento do curso.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 303/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 4945/19 
Prot..: 15.980.010-5
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa
Mun.: Ponta Grossa.
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso Técnico em Eletrotécnica

–  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  subsequente  ao
Ensino Médio.

Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar  os índices de rendimento escolar  e executar  ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados.  

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 304/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 6357/19 
Prot..: 16.114.106 -2
Int.: Colégio Estadual São Mateus – Ensino Fundamental, Médio, Profissional  e

Normal
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.:  Pedido  de  renovação  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Meio

Ambiente  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino
Médio.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras  solicitações  de  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da
Educação Básica, e de renovação do reconhecimento dos cursos. Também
monitorar  os índices de rendimento  escolar  e  executar  ações quando da
ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar, bem como
avaliar seus resultados. 
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 305/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 6970/19 
Prot..: 16.089.156-4 
Int.: Colégio Nossa Senhora das Neves – Educação Infantil, Ensino Fundamental

e Médio 
Mun.: Ibaiti
Ass.:   Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 

  

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 306/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 6983/19 
Prot..: 16.115.110-6 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Leonídia  Pacheco  –  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Maria Helena           
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio, na modalidade

de Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.:  Aprovado  o voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Deliberação  nº
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  ao  cumprimento  às  normas  de
acessibilidade,  à  manutenção  dos  Certificados  de  Conformidade  e  da
Licença  Sanitária,  atualizados.  A instituição de ensino  deverá  atender  ao
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos,
quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento, para a
oferta da Educação Básica e de renovação do reconhecimento dos cursos.
Também  monitorar  os  índices  de  rendimento  escolar  e  executar  ações
quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono escolar,
bem como avaliar seus resultados. 
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33. PARECER CEE/CEMEP Nº 307/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 54/20 
Prot..: 15.245.577-1
Int.: Colégio Cobra – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Sandra Teresinha da Silva
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13- CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiro, atualizados. A instituição de
ensino deverá  atender  ao  contido  na  Deliberação nº  03/13-CEE/PR,  em
relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações de renovação
do credenciamento, para a oferta da Educação Básica, e de renovação do
reconhecimento do curso. 

34. PARECER CEE/CEMEP Nº 308/20
APROVADO EM 11/11/20
Prot..: 16.873.306-2 
Int.: Colégio Estadual Professor José Gomes do Amaral – Ensino Fundamental e

Médio
Mun.: Ponta Grossa
Ass.:   Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora  e a

instituição  de  ensino  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do
Certificado  de  Conformidade,  atualizados.  A instituição  de  ensino  deverá
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas
e prazos, quando das futuras solicitações de renovação do credenciamento,
para a oferta da Educação Básica, e de renovação do reconhecimento do
curso. Também monitorar os índices de rendimento escolar e implementar
ações quando da ocorrência de elevadas taxas de reprovação e abandono
escolar, bem como avaliar seus resultados. 
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35. PARECER CEE/CEMEP Nº 309/20
APROVADO EM 11/11/20
Prot..: 14.893.875-0
Int.: Colégio Estadual Castro Alves – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cornélio Procópio
Ass.: Pedido  de  alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP nº  25/20,  de  18/02/20,  de

autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Logística  –  Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, quanto ao
prazo da autorização.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade 

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 310/20
APROVADO EM /11/20
Prot..: 16.266.430-1 
Int.: Colégio Estadual Adonis Morski – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Boa Ventura de São Roque
Ass.: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 169/20,  de 06/07/20, de

autorização para funcionamento do Curso Técnico em Agronegócio – Eixo
Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio, quanto ao
prazo da autorização.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade 

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 311/20
APROVADO EM 11/11/20
Prot..: 16.435.907-7
Int.: Colégio Estadual Guarda Mirim do Paraná – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.:  Pedido de alteração do Parecer CEE/CE MEP nº 159/20, de 02/06/20, de

autorização para funcionamento do Curso Técnico em Administração – Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado, concomitante e subsequente ao
Ensino Médio, quanto ao prazo da autorização.

Rel.:  Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade 

 
38. PARECER CEE/CEMEP Nº 312/20

APROVADO EM 11/11/20
Prot..: 16.460.709-7  
Int.: Colégio Estadual Papa João XXIII – Ensino Médio e Normal
Mun.: Alto Piquiri
Ass.:   Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 212/20, de 05/08/20, de

autorização para funcionamento do Curso Técnico em Administração – Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, quanto ao
prazo da autorização.

Rel.: Taís Maria Mendes
Dec.:   Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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39. PARECER CEE/CEMEP Nº 313/20
APROVADO EM 11/11/20
Prot..: 16.855.517-2 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.:  Orientações em relação ao cumprimento de Estágio Obrigatório
Rel.:   Sandra Teresinha da Silva
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 314/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 6550/19 
Prot..: 16.114.397-9
Int.: Colégio  Imperatriz  Dona  Leopoldina  –  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.:  Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Cervejaria  –  Eixo  Tecnológico:  Produção  Alimentícia,  subsequente  ao
Ensino Médio.

Rel.:   Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade,  devendo  a mantenedora

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária,  atualizados.  A instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC – Sistema de Informação
e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano
de Curso ao Regimento Escolar  e  atender ao contido nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13- CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras solicitações dos atos regulatórios. 

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 315/20
APROVADO EM 11/11/20
Proc.: 353/19, 3250/19 
Prot..: 15.980.340-6, 16.060.957-5
Int.: Colégio Estadual Humberto Puiggari Coutinho – Ensino Fundamental, Médio

e Profissional  
Instituto  de Educação Estadual  de Londrina – Ensino Fundamental, Médio,
Normal e Profissional

Mun.: Londrina, Londrina
Ass.:  Pedido  de  alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP N°  128/20,  04/05/20,  que

autorizou os Cursos Técnico em  Logística – Eixo  Tecnológico: Gestão e
Negócios, subsequente ao Ensino Médio e Técnico em Serviços Jurídicos -
Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
referente ao período de autorização no Voto dos Relatores.

Rel.: Fabiana Cristina de Campos e Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto dos relatores por unanimidade. 
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42. PARECER CEE/CEMEP Nº 316/20
APROVADO EM 12/11/20
Prot..: 16.279.646-1 
Int.: Colégio Estadual Túlio de França - Ensino Fundamental, Médio, Normal e

Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino
Médio.

Rel.: Fabiana Cristina de Campos  
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade,  devendo  a  mantenedora

assegurar  o  cumprimento das exigências constantes nas Deliberações nº
03/13 e nº 05/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino  e  dos  seus  cursos,  com  especial  atenção  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária,  atualizados.  A instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o curso, incorporar
os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de Curso
ao Regimento Escolar e atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº
05/13-  CEE/PR,  em  relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras
solicitações dos atos regulatórios. 

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 317/20
APROVADO EM 12/11/20
Prot..: 16.441.414-0
Int.: Centro de Educação Profissional Biociências
Mun.: Toledo
Ass.:  Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 374/17, de 20/06/17, de

credenciamento da instituição de ensino para oferta de cursos da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio e de autorização para funcionamento do
Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
subsequente ao Ensino Médio quanto ao perfil profissional de conclusão do
curso.

Rel.: Fabiana Cristina de Campos
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 318/20
APROVADO EM 12/11/20
Prot..: 16.697.181-0 
Int.: Escola Nossa Senhora da Conceição Aparecida – Ensino Fundamental
Mun.: Campina Grande do Sul
Ass.:  Pedido de autorização para o funcionamento do Ensino Médio.
Rel.:   Sandra Teresinha da Silva
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora e a

instituição de ensino assegurar o cumprimento das exigências constantes na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das
futuras solicitações dos atos regulatórios, com especial atenção às normas
de  acessibilidade,  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da
Licença Sanitária, atualizados. 

  Maria das Graças Figueiredo Saad
        Presidente
  Decreto nº 793/2019
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